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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO 

DA VARA REGIONAL EMPRESARIAL DO FORO CENTRAL DA 

COMARCA DE PORTO ALEGRE/RS (2º JUÍZO) 

 

 

PROCESSO Nº 5003049-91.2026.8.21.0001 

 

 

 

CM DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA., devidamente 

qualificada nos autos do processo de recuperação judicial, número 

em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de v. Excelência, 

por intermédio de seu procurador signatária, em atenção à decisão 

de evento 42, manifestar-se nos seguintes termos. 

 

1. Excelência, a empresa recuperanda informa ciência da acertada 

decisão de evento 42, que determinou o processamento da recuperação judicial e 

a aplicação do stay period, possibilitando assim o soerguimento da empresa, de 

acordo com os pedidos da inicial. 

 

2. Contudo, com o devido respeito, faz-se necessário que a decisão 

seja estendida para abranger, ainda, a suspensão da negativação do nome da 

recuperanda e de seu único sócio — CM Distribuidora de Carnes Ltda., CNPJ nº 

30.354.754/0001-00, e Giovanni da Silva Mancio, CPF nº 815.293.840-87 — 

junto aos órgãos de proteção ao crédito 
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3. Isso porque, conforme exposto na manifestação de evento 19, a 

empresa e o sócio receberam diversas notificações dos órgãos de serviços e 

proteção do crédito (SPC/SERASA); passados os dias, as notificações se 

tornaram restrições de crédito, estando restrito e negativado o CNPJ da 

recuperanda e o CPF do sócio administrador. 

 

4. Segue a tela do aplicativo do SERASA, em consulta pessoal por 

CPF e CNPJ, comprovando que as negativações já ocorreram: 
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5. O Sr. Giovanni Mancio, sócio administrador da empresa, tentou, 

nos últimos dias, firmar contratos de fornecimento de insumos e carnes, não 

logrando êxito na aquisição a crédito em razão das restrições existentes 

 

6. O dano está ocorrendo, a negativação inviabiliza o crédito 

destinado à operação, comprometendo relações com fornecedores, sobretudo em 

atividade de alta rotatividade e produtos perecíveis, como é a atividade da 

recuperanda, gerando efeito negativo ao soerguimento. 
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7. Vale referir, desde já, que o administrador judicial já encaminhou 

as cartas de comunicado do processamento da recuperação judicial aos credores 

listados no Anexo IV da inicial, fins de abstenção dos atos de cobrança e 

negativação. 

 

8. Necessário, portanto, em complemento à acertada decisão de 

evento 42, que sejam oficiados os credores e os órgãos de proteção ao crédito 

(SPC e SERASA), fins de abstenção de inscrição e negativação da empresa 

CM Distribuidora de Carnes Ltda – CNPJ 30.354.754/0001-00 e do sócio 

Giovanni da Silva Mancio – CPF 815.293.840-87, em cumprimento à decisão 

de deferimento e processamento da recuperação judicial, posto que a 

restrição do crédito atinge diretamente a restruturação da empresa e a 

própria marcha processual. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

 

Porto Alegre, 18 de março de 2026. 

 

Willian Cesar Prestes Machado. 

OAB/RS 100.502 


